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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 379/PRES, de 29 de março de 2019. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base na alínea “a” do inciso III do parágrafo único 

do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08079.000190/2019-

81, resolve: 

Art. 1º Remover, a pedido, para acompanhar cônjuge, a servidora FRANCIELI APARECIDA DE LIMA HONORATO, 

Agente em Indigenismo, NI-B-II, matrícula nº 1925694, da Coordenação de Frente de Proteção Etnoambiental Guaporé-RO 

para a Coordenação Técnica Local em Porto Velho-RO, subordinada à Coordenação Regional de Ji-Paraná-RO. 

Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a 

servidora se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3º Será facultado a servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS 

PORTARIA Nº 11/CR-BT/FUNAI, de 29 de março de 2019. 

COORDENADOR REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, JOSÉ RICARDO TOTORÉ, nomeado pela Portaria nº 505, de 

11 de abril de 2018, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 

666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO, matrícula nº 3013580, CPF nº 026.897.984-76 

e JOÃO FELIPE RAULINO COSTA, matrícula nº 3051102, CPF nº 020.508.773-66, como Gestores de Contrato, titular e 

substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato 42/2019, celebrado entre esta Fundação Nacional do 

Índio - FUNAI e a empresa S G DA SILVA MENESES EIRELI, CNPJ: 05.953.891/0001-14. 

Art. 2º  Designar os servidores BRUNO HENRIQUE ROCHA, matrícula 1452622, CPF nº 708.883.292-53, e ANTÔNIO 

CARLOS MUGE CABRAL, matrícula nº 1955504, CPF nº 942.551.562-04, como fiscais administrativos, titular e 

substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º  Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

JOSÉ RICARDO TOTORÉ 

Coordenador Regional 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL MADEIRA 

PORTARIA Nº 001/CR-MAD/AM, de 28 de março de 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA-AM, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeado, pela Portaria nº 1.283/PRES, de 26 de dezembro de 2017, no 

uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 

2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores OSMAN RIBEIRO BRASIL, matrícula nº 0444795, CPF nº 024.999.592-15, e FRANCISCO 

GOMES DA SILVA, matrícula nº 0695467, CPF nº 106.778.102-10, como Gestores de Contrato, titular e 

substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem, a execução do Contrato nº 146/2017,  celebrado entre 

esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e  a empresa AMAZON SECURITY LTDA  CNPJ  nº 04.718.633/0001-90. 

Art. 2º. OSMAN RIBEIRO BRASIL, matrícula nº 0444795, CPF nº 024.999.592-15, e FRANCISCO GOMES DA SILVA 

, matrícula nº 0695467, CPF nº 106.778.102-10, como fiscais administrativos, titular e substituto, para acompanharem a 

execução do objeto do referido contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 
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Art. 3º - Os Gestores e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual 

de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 

14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

DOMINGOS SÁVIO DOS SANTOS 

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 002/CR-MAD/AM, de 28 de março de 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA-AM, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeado, pela Portaria nº 1.283/PRES, de 26 de dezembro de 2017, no 

uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 

2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores OSMAN RIBEIRO BRASIL, matrícula nº 0444795, CPF nº 024.999.592-15, e FRANCISCO 

GOMES DA SILVA, matrícula nº 0695467, CPF nº 106.778.102-10, como Gestores de Contrato, titular e 

substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem, a execução do Contrato nº 147/2017,  celebrado entre 

esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e  a empresa  A.G.C. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME CNPJ  nº 

14.116.631/0001-85. 

Art. 2º. OSMAN RIBEIRO BRASIL, matrícula nº 0444795, CPF nº 024.999.592-15, e FRANCISCO GOMES DA SILVA 

, matrícula nº 0695467, CPF nº 106.778.102-10, como fiscais administrativos, titular e substituto, para acompanharem a 

execução do objeto do referido contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 

Art. 3º - Os Gestores e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual 

de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 

14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

DOMINGOS SÁVIO DOS SANTOS 

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 003/CR-MAD/AM, de 28 de março de 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA-AM, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeado, pela Portaria nº 1.283/PRES, de 26 de dezembro de 2017, no 

uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 

2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores JOSÉ RIBAMAR PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 1840305, CPF nº 667.511.952-49, 

e ZELITO TENHARIN, matrícula nº 1715090, CPF nº 285.864.922-72, como Gestores de Contrato, titular e 

substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem, a execução do Contrato nº 109/2018,  celebrado entre 

esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e  a empresa INOVARES SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI   CNPJ  nº 

09.381.640/0001-63. 

Art. 2º. JOSÉ RIBAMAR PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 1840305, CPF nº 667.511.952-49, e ZELITO 

TENHARIN, matrícula nº 1715090, CPF nº 285.864.922-72 , como fiscais administrativos, titular e substituto, para 

acompanharem a execução do objeto do referido contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do 

Serviço de Contratos. 

Art. 3º Os Gestores e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual 

de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 

14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

DOMINGOS SÁVIO DOS SANTOS 

Coordenador Regional Substituto 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL RIBEIRÃO CASCALHEIRA 

PORTARIA Nº 02/GAB CR-RIB CAS, de 28 de março de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA - 

MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do 

Estatuto, aprovado pelo Decreto n.º 9.010, de 23 de março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores CIRLENE DIAS RAMOS AGUIAR, matrícula n.º 3006975 e CPF n.º 019.648.501-00 

e JAÍLTON ALVES BRITO, matrícula n.º 0445890 e CPF n.º 413.007.001-06, respectivamente, como Gestores de contrato, 
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titular e substituto, para acompanharem a execução do contrato n.º 02/2019, cujo objeto é a contratação de empresa para a 

prestação de serviços continuados terceirizados de motorista de veículos pesados, na sede da Coordenação Regional de 

Ribeirão Cascalheira - MT, celebrado com a empresa LG ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ 

n.º 05.427.994/0001-40. 

Art. 2.º Designar os servidores DENIVALDO ROBERTO DA ROCHA, matricula n.º 0444114, CPF n.º 120.864.281-20 

e GLÍNIA CARDOSO NASCIMENTO, matrícula n.º 3010683, CPF n.º 651.474.303-00, respectivamente, como fiscais 

administrativos, titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3.º Os Gestores e fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato n.º 02/2019. 

 ALEXANDRE CRONER DE ABREU 

Coordenador Regional Substituto 
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AFASTAMENTOS A SERVIÇO – CR PASSO FUNDO 
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